
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

GABINETE DO VEREADOR JUNINHO DO INTERIOR 

INDICAÇÃO nº____/2025 

Indica ao Secretário Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, Sr. Robson Lorencini 

Ceccon, que realize com urgência a 

manutenção do ponto de ônibus localizado 

em frente à Escola Élson Garcia, na 

comunidade de Ubu, bem como promova 

serviço de roçagem e limpeza nas 

proximidades dos demais pontos de ônibus 

da comunidade. 

O Vereador JUNINHO DO INTERIOR, no uso de suas de suas atribuições legais, 

conforme dispõe o artigo 123 do Regimento Interno desta Casa de Leis, vem por meio 

desta, indicar ao poder executivo, através da Secretaria Municipal de Mobilidade e 

Serviços Urbanos, que realize com urgência a manutenção do ponto de ônibus 

localizado em frente à Escola Élson Garcia, na comunidade de Ubu, bem como 

promova serviço de roçagem e limpeza nas proximidades dos demais pontos de 

ônibus da comunidade.  

JUSTIFICATIVA 

Conforme pode se observar nas imagens anexas, o ponto de ônibus em questão sofreu 

diversos danos em decorrência das fortes chuvas que atingiram a região. Essa situação 

tem gerado sérios transtornos à população, em especial aos alunos, pais e servidores da 

unidade escolar, que se encontram sem abrigo adequado enquanto aguardam o 

transporte.  

 

Além disso, é possível observar o acúmulo de mato alto nos arredores dos demais pontos 

de embarque e desembarque da comunidade, o que compromete a segurança e o conforto 

dos usuários do transporte público, especialmente crianças, idosos e trabalhadores que 

utilizam diariamente esses espaços. 

 

Diante do exposto, considerando que a situação exige intervenção urgente para garantir 

a segurança e conforto aos usuários e moradores, solicito que sejam adotadas as 

providências necessárias com a máxima brevidade. 

 

Plenário Urias Simões dos Santos, 19 de maio de 2025. 
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